
 
ED. Nº 2.010/2024 ANO 8     DIÁRIO OFICIAL DE  ROCHEDO – MS     TERÇA- FEIRA,  DIA  03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS 

Criado pela Lei nº 769 de 12 de Dezembro de 2017 
  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

Prefeito Municipal – Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Vice-Prefeito – Arino Jorge Fernandes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Gilson Sandim de Rezende 

Secretário Municipal de Saúde – Carlos Roberto da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Marcelo Lopes Resquim 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Jessica de Oliveira Pinto 

Secretário Municipal de Obras e Transportes –  

Presidente – Fabio Franco 
Vice Presidente – Valdir Rodrigues de Oliveira  
1º Secretário – Maria Da Glória De Souza Ferreira 
2º Secretário –  Valfrido Bento Cintra 
Vereador – José Corrêa Barbosa 
Vereador – Osvaldo Figueiredo Mariano 
Vereador – Pedro Luís Da Silva Almeida 
Vereadora  – Fátima Queiroz Bilski 
Vereador – Waldemir Lúcio Rômulo 
 

  

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 1 de 4 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que 
determina a Lei Federal Nº 14.133/2021, e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo 
administrativo de dispensa de licitação Nº 004/2024, pequeno valor, vem AUTORIZAR a dispensa de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ETAA – ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA, PARA 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS NºS 103, DE 12/11/2019; 47, DE 05/07/2005; Nº 41, DE 19/12/2003 E Nº 20, DE 16/12/1998; LEI 
FEDERAL Nº 9.717 DE 27/11/1998; LEI FEDERAL Nº 10.887 DE 18/06/2004; PORTARIA Nº 172 DE 11/02/2005; nº 464 de 
19/11/2018; E PORTARIA MTP N° 1.467/2022 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS E PORTARIAS DA SPREV E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES QUE REGEM NORMAS PREVIDENCIÁRIAS E TÉCNICAS DE ATUÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, determinando que se proceda 
a publicação do devido extrato. 
 
 
DISPENSA n⁰ 004/2024 
PROCESSO N° 005/2024 
FAVORECIDO: ETAA – ESC. TÉCNICO DE ASSES. ATUARIAL S/S LTDA. 
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
 
 

Rochedo/MS, 03 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

______________________________ 
MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 

Diretor Presidente 
 PREV ROCHEDO 

 
P O R T A R I A Nº 367/2024 

 
 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade 
com prorrogação a Servidora BRENDA EMILLY 
RODRIGUES NOGUEIRA FRANCO e dá outras 
providências” 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 

R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 

            Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 17 de Novembro de 2024 
a 16 de Março de 2024, a funcionária Pública Municipal, BRENDA EMILLY RODRIGUES NOGUEIRA, Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, com fundamento no art. 127, da Lei 
Complementar Municipal nº 02, de 10 de abril de 1991. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 17 

de Novembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do Mês de Dezembro do Ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 368/2024 
 

 “Dispõe sobre Revogação de Licença para Trato de Interesse 
Particular” 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o §1º do Art. 140, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991 e considerando a deficiência de servidores públicos, em especial no quadro de professores.... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 
Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 356/2024 que concedeu 02(Dois) anos, de Licença para Trato de Interesse 

Particular, com fundamento no Art. 140 da Lei Complementar Nº 02, a partir do dia 01 de Novembro de 2024 a 01 de 
Novembro de 2026, a servidora Pública Municipal, ROSANGELA BRUNEL ALONSO, Auxiliar de Serviços Gerais QP - 
TO, Classe I, Nível IV, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento Básico. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. Retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro 
de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do Mês de Dezembro do Ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 

  
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
P O R T A R I A N° 369/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (VINTE) dias de férias, correspondente ao período de 03 de Agosto de 2023 a 02 
de Agosto de 2024, a ser usufruída a partir do dia 03 de Dezembro de 2024 a 23 de Dezembro de 2024, a funcionária 
Pública Municipal, MARCIA OSMARINA OLIVEIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotada na Secretaria de 
Administração e Finanças. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de Dezembro do Ano 

de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
P O R T A R I A N° 370/2024 

 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias o Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder (30) dias de férias, correspondente ao período de 03 de AGOSTO de 2023 a 02 de 
AGOSTO de 2024, a ser usufruída a partir do dia 01 de Dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, o funcionário Público 
Municipal, NASSIFE ALVARES ZAIDAN, MOTORISTA CAT. D, Lotado na secretaria de Obras e Transportes, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 01 de Dezembro de 2024.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do Mês de Dezembro do ano 
de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE EDITAL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2024 

PROCESSO Nº 097/2024 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Agente 
de Contratação de Licitação, designado pelo Decreto n.º 047/2023 de 25 de Julho de 2023, em conformidade com os termos 
do Decreto Municipal n.º 027/2023 de 27 de Abril de 2023, com base no Art. 75 inciso II da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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de 2021, torna público aos interessados que estará realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 06 de 
Dezembro de 2024 às 12h00min na sala do Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 046/2024, Tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA NA PRAÇA CENTRAL, PRAÇA MARIA SEM TROCO E 
ROTATÓRIA DA ENTRADA DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacaorochedo.dispensa@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 
1122, ou no setor de Licitações das 07h às 12h. 
 

Rochedo (MS), 03 de dezembro de 2024. 
 
 

Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Agente de Contratação de Licitação 

Rochedo/MS 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 047/2024 
PROCESSO Nº 098/2024 

 
O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto n.º 012/2024, com base no Art. 75 inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em conformidade com os termos do Decreto Municipal n.º 027/2023, torna público aos interessados que estará 
realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 06 de novembro de 2024 às 12h00min na sala do Departamento 
de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024, Tipo Menor Preço Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURAL, LAZER E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacaorochedo.dispensa@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 
1122, ou no setor de Licitações das 07h às 12h. 
 

Rochedo (MS), 03 de novembro de 2024. 
 

Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rochedo/MS 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2024 
PROCESSO Nº 090/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 013/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA 
COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
EMPRESA: RS CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.272.210/0001-05, VALOR: R$ 276.607,58, PRAZO: 04 
(QUATRO) MESES, DATA: 26/11/2024, DOTAÇÃO: 06.001-1108-3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2024 
PROCESSO Nº 090/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 013/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA 
COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
EMPRESA: RS CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.272.210/0001-05, VALOR: R$ 276.607,58, PRAZO: 04 
(QUATRO) MESES, DATA: 26/11/2024, DOTAÇÃO: 06.001-1108-3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA). 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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